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30/12/2022 Entrega do Relatório de Depreciação e Amortização 
à contabilidade

31/01/2023 Entrega do Inventário dos Bens de Almoxarifado do 
exercício de 2022

31/01/2023 Entrega do Inventário dos Bens Móveis, Imóveis e 
Intangíveis do exercício de 2022

15/02/2023 Envio de relatórios contábeis ao Poder Executivo 
para integração das informações Consolidada 

Protocolo 964505

Serra

Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
Divisão de Recursos Humanos
Rua Major Pissarra nº 245, Centro - Serra - ES - 
CEP.: 29.176-020
Telefone: 3251.8300 - E-mail: recursoshumanos@
camaraserra.es.gov.br

PORTARIA Nº 927, DE 08 NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, 
no Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei nº 5.401 de 10 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, 
nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).

Crédito Adicional
Tipo Crédito U n i d a d e 

Orçamentária
Detalhamento Valor

Suplementar C â m a r a 
Municipal da 
Serra

01.031.0041.1.234.4.4.90.52.99 
- Outros materiais permanentes  

40.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no art. 1º decorrerão de anulação, no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos 
seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
T i p o 
Fonte

U n i d a d e 
Orçamentária

Detalhamento Valor

Anulação 
Dotação

C â m a r a 
Municipal da 
Serra

01.031.0041.1.234.4.4.90.52.48 - 
Veículos diversos

40.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RODRIGO MÁRCIO CALDEIRA
Presidente - CMS

Protocolo 964310

Viana

Convocação

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2018

Considerando a vigência do Concurso Público para 
preenchimento de Cargos de Provimento Efetivo, 
EDITAL  Nº 001/2018,  realizado  pelo Idib - Instituto 
de Desenvolvimento  Institucional Brasileiro, 
devidamente  homologado;
A Câmara Municipal de Viana, por meio de seu 
Presidente em exercício, o Vereador JOILSON 
BROEDEL, e da Comissão de Concurso Público, 
CONVOCA os candidatos mencionados no Anexo I 
para, no prazo de 05 dias úteis a contar da data 
de publicação deste expediente, munidos dos 
documentos constantes no Anexo II, comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Viana, no horário de 9:00h às 17:00h, 
para realização da primeira fase da posse no 
concurso.
Em caso de desistência de vaga, solicita-se que o(a) 
candidato(a) preencha o Anexo III desta Convocação 
e o protocole na recepção da Câmara Municipal, ou o 
envie ao endereço eletrônico informado abaixo.
Endereço: Av. Florentino Avidos, n. 40, Centro, 
Viana.
Em caso de dúvida, favor entrar em contato por 
meio dos n.(s) (27)3255-2955, (27)99793-9254 ou 
pelo e-mail <presidencia@camaraviana.es.gov.br>.
Publique-se.
Viana, 08 de novembro de 2022.

Joilson Broedel
Presidente da Câmara Municipal

Sebastião  Augusto Grijó Moreira
Presidente da Comissão de  Concurso Público

ANEXO I

Assessor Administrativo Legislativo
Laira Altoé Teixeira Garcia  - AC

Legenda: Ampla Concorrência

ANEXO II
1ª FASE: ANÁLISE DE DOCUMENTOS apresentando 
02 fotos 3x4 recentes e coloridas, e cópia autenticada 
dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade de reconhecimento 
nacional, que contenha fotografia. (preferencialmente 
RG);
b) Cadastro de Pessoas Físicas- CPF;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
(emitido no site da Receita Federal do Brasil);
d) Título de eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral (emitido no site do 
TSE);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
(página que contém foto e qualificação civil);
g) Espelho do PIS/Pasep emitido pela Caixa 
Econômica Federal;
h) Certificado de Reservista (somente para candidatos 
do sexo masculino);
i) Comprovante de residência com data de emissão 
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inferior a 90 (noventa) dias;
j) Comprovante de escolaridade exigida para 
provimento do cargo pretendido, adquirida em 
instituição de ensino legalmente reconhecida pelo 
MEC. Para os cargos de nível superior é necessário 
Diploma, podendo, contudo, ser substituído pelo 
Certificado de Conclusão acompanhado do Histórico 
Acadêmico;
k) Registro no respectivo Conselho de Classe, se 
houver;
l) Comprovante de Regularidade no Conselho de 
Classe;
m) Certidão de Nascimento, Casamento ou União 
Estável;
n) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do cônjuge e 
dos filhos, se houver;
o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 
(dezoito) anos;
p) Declaração de Bens e valores que compõem 
seu patrimônio na forma de “Declaração Anual de 
Imposto de Renda de Pessoa Física” ou “Declaração 
Anual de Isento” referente ao ano calendário anterior 
ao da posse;
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
r) Laudo médico original que especifique a condição 
de Pessoa com Deficiência (somente para PcD), 
conforme item 4.11 do Edital Nº. 001/2020;
s) Extrato do CNIS (emitido na plataforma: Meu 
INSS - https://meu.inss.gov.br/); e
t) Declaração de Acumulação legal de cargos.

2ª FASE: Perícia médica oficial para apresentação 
dos exames admissionais e clínicos cuja lista será 
disponibilizada pela Secretaria de Recursos Humanos  
após a aprovação na primeira fase.
A data da perícia médica será informada 
concomitantemente ao ato de aprovação da primeira 
fase, respeitado o prazo mínimo de 10 dias úteis 
para realização da mesma.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA

Eu,__________________________________
________________________,inscrito (a) no 
CPF sob n.___________________________, 
RG n._______________________, aprovado no 
Concurso Público, Edital n. 01/2018, da Câmara 
Municipal de Viana, para o cargo de ___________
___________________________, declaro para os 
devidos fins de direito e a quem possa interessar 
que DESISTO da minha vaga, podendo a Câmara 
Municipal de Viana utilizar-se da vacância para 
o aceite de outro candidato que dela queira se 
aproveitar.

Declaro ainda ter conhecimento de que a desistência 
da minha vaga é de caráter irrevogável.

____________________, ______ de 
__________________ de 2022.

________________________
Assinatura do declarante

Protocolo 964447

Portaria

PORTARIA Nº 252, 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais (L.O.M.V., art. 27, § 1º, cc R.I., art. 34, “b”) 
Resolve:

Art. 1º Nomear o servidor: Odair José de Souza para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Gabinete 
Parlamentar - AGP-12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e Cumpra-se.

Viana - ES, 08 de novembro de 2022.

Joilson Broedel
Presidente da Câmara Municipal de Viana

Protocolo 964342

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Mucurici

Aditivo

AVISO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO N° 002/2022/FMS
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022

Partes: Fundo Municipal de Saúde de Mucurici/ES e 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Fica acrescido o valor de R$ 1.637,28 (hum mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos), 
conforme justificativas nos autos do processo.
Ratificação: As demais cláusulas não alteradas ficam 
ratificadas no ato do Termo Aditivo.
Mucurici/ES, 04 de novembro de 2022.

Emanuele Rodrigues da Silva
Gestora do FMS

Protocolo 964242

Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
212/2022

CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa/ES.
CONTRATADO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL 
LTDA.
OBJETO: aquisição de bem permanente - veículo 
tipo van.
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